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= Dispõe sobre a proibição de pr anda de munição e armas
de fogo no âmbito do Estado.
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e A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

e

Cs Artigo 1o - Fica proibido no âmbito do Estado

fogo.

Parágrafo único - As infrações previl

artigo estarão sujeitos ao pagamento

correspondente a 350 (trezentos e cinquent

Fiscais do Estado de São Paulo, com 50% de

reincidência.

munição e armas de

stas no "caput" deste

e multa no valor

) UFESP Unidades

acréscimo em caso de

a presente

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Artigo 2o - O Poder Executivo regulamentará

lei, através de decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua

publicação.

Artigo 3o

publicação.
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A terrível crise econômica que assolou nosso País nestes

últimos anos, trouxe, como uma de s

consequências, assustador e constante aume

criminalidade, principalmente nos principais
povo brasileiro vive momentos de angústia,

de assaltos a mão armada, roubos a bancos,

que vão transformando as cidades em verdadeir

notadamente o Rio de Janeiro, verdadeira

organizado".

as mais perversas

to nos índices de

centros urbanos. O

corriqueiras cenascom

seghestros espetaculares
s praças de guerra -

cidadela do “Crime

A situação chegou a tal ponto que até as Forças Armadas

foram chamadas, em momento emergencial, a Pprestar colaboração à
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Polícia do Rio de Janeiro. Os resultados foram tão insignificantes
incovenientes, que não mais

intervencões. Mas a verdade é que a seguran

esteve tão precária, exigindo medidas urgen
das autoridades governamentais.

e inúmeros os

Ante conjuntura tão sombria, entre

se cogitou de tais

a da população nunca

es e em profundidade

outras providências,

as autoridades policiais têm procurado recolher armas e munições em

poder da população em geral e dificultar

autorização ãqueles cujo uso é indispensáve

profissionais.

preparado para usá-la, além de servir

criminalidade é causa de aumento de risco de

Mesmo aqueles devidamente preparados,

o porte, só dando

il em suas atividades

A verdade é que arma na mão de quem não está

para abastecer a

vida para as vítimas.

na maior parte das vezes em

que são assaltados, o são de surpresa e lá se vai mais um revólver
ou pistola para o arsenal da bandidagem.

Vivemos, de fato, momentos muito di

se pode entender é que enquanto as autoridades,

inúmeras outras razões, procuram desarmar a

outros meios de divulgação, seguidamente

comercial oferecendo modernas e eficientes
inconseqguência que deve ser sanada com pedidas
a propaganda comercial de armas, munições e
que possam oferecer risco à vida do cidadão.

É evidente que para uma população
temerosa com a constante iminência de furtos

seja facilmente incentivada a adquirir

oferecido, na certeza de que poderá, então,

possíveis violências. Puro engano, muitas

consequências. Cabe, portanto ao Legislador

pública, proibindo, em todo o território do

propaganda comercial de armas e munições.
í
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por essas e
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vinculem publicidade
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urgentes que impeçam

uaisquer instrumentos

gue vive amedrontada,
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moderno armamento
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